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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL - UFES 

PROCESSO PC 23068.022869/2013-59 

INTERESSADO: PROAD 

ASSUNTO: Direito Administrativo. Contrato com Fundação de Apoio. 

NOTA TÉCNICA N°. 	 1. 	/2018 

Ementa: Direito Administrativo. Prorrogação de 

Contrato com Fundação de Apoio. Comprovação de 

cumpdmento parcial do objeto. 

Senhora Pró-Reitora de Administração 

Vieram os autos a esta Procuradoria para análise da minuta de 
fls. 592, visando .ã prorrogação do contrato no. 16/2014 celebrado com a Fundação de 
Apoio FEST. 

Em cumprimento ao determinado pelo Acórdão MI. 9.604/2017 
do TCU — 21  Câmara, a Coordenadora do Projeto apoiado foi instada a apresentar 

cumprimento parcial do objeto (lis. 539), todavia solicitou que o ajuste fosse 

prorrogado para evitar sua extinção, e lhe fosse concedido prazo de 45 dias para 

juntada da documentação exigida (fia 541). 

Pois bem, primeiramente, cabe frisar que a legislação de 

contratos administrativos permite a sua prorrogação na hipótese dos autos, dada a 

Justificativa de fls. 531/533: 
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An. 85. Os contratos regidos por esb Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 

I unilateralmente pela Administração. 

o) quando houver modificação do projeto ou das especificaçaes, para melhor 
adequação Monica aos seus objetivos: 

II - por acordo das partes. 

Mamando neceStárm a moditleaçáo do regime de execução da obra ou serviço. bem 

como do modo de fornecimento, em face de verificação tecnka da InaplicabIlldade dos 
ternos contrai-lia origMárms: 

4. 	 No caso dos contratos com as Fundações de apoio fundados na 

Lei n°. 8.958/2004, exige-se lambem, em razão de sua natureza peculiar que 

possuam a mesma duração do projeto apoiado. 

Demais disso com fundamento no acima citado Acórdão do 

TCU, ê obrigatória, antes da transferência de novos recursos, a comprovação do 

cumprimento parcial do objeto pela Fundação, consoante esclarecido no memorando 

de fls. 539. Neste ponto, vate a transcrição do julgado: 

ACÓRDÃO 1M 961/4/2017- VOU II Ornara 

910. dar decaía d Universidade Federal do Espirito Santo das seguintes falhas. a flm de 

j 	dotada rnedld p e 	t- 	d form 	ita 	ffêid utra 

semelhantes: 

9.10.3. a trandedincle [lajeavam( A Fundação ESplrito Santense de Tecnologia deve 

observar a compatibilidade entre os serviços• executados e o monograma %MI-

flnanceleo acordado, aplicando-se as pena/Idades contratuais cobrareis em C150 de 
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destomprirriento do pactuada. de modo a mio repetir o verificado nos contrates 

42/2014, 46/2014, 53/20/4, 8.6/2014 e 46/2015, em vista de disposto no art. 66 de Lei 

8.666/1993, 

9,10.6. não extgenda da apresentmeo de pre512085 de tontas parcials relativamente 

a contratos• de gerenda mento de projetos que envolvam repasses durante a sua 

vigmeb de parcelas auteno mas, independentes, entendidas corno as repassadas para 

ume determinada fase, módulo ou perfodo de curso lsemestre, ano, elejo  ta ls tome, 

por exemplo, 05 cursos de ensina a distancia, por confturar transgressão a0 art li.§ 

12, do Decreto 7.413/2010. 

5. 	 No caso do presente processo o que se busca ê apenas a prorrogação 

da vigência e da execução sem a apresentação dos documentos os quais, conforme está claro 

no Acórdão, são exigíveis apenas por ocasião da transferência de novos recursos para serem 

administrados pela entidade fundacional. 

7. 	 Ante o exposto, opino no sentido de que a prorrogação do ajuste por 

mais seis meses  encontra amparo legal. 

Todavia, nenhum recurso poderá ser repassado â FEST até que seja 

cumprido o disposto no memorando de fis. sn. 

9. 	 Além disso, o novo prazo devere ser compatAel com a execução do 

projeto, pois não pode existir contrata de apoio se já extinta a respectiva atividade apoiada. 

Submeto à decisão de Vossa Senhoria. 

Leder° o prnenlePronuncla 	WirOD  
Z.Encaminhe-piau esterco 	Manara 
cumprimento 
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